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ATA DE SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

CONVITE DE PREÇOS N.° 41/2018 - PROCESSO Nº 22599/2018 
 

Aos 25 (Vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano de 2018, às 14h30min, reuniram-se na Sala de 
Licitações os membros da Comissão Permanente de Licitações e demais presentes abaixo identificados para, em 
primeira convocação, procederem ao recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta 
apresentados para o Convite supracitado, cujo objeto é a Contratação de Empresa para locação de máquinas, no 
Município de São Carlos. 

 
Foram convidadas a participar desta licitação as empresas Construtora Spana Nova Era, Rafa 

Construção, Nova Meta Construtora, Agrotelas, Giga, Ivan Maq, Andaimes São Carlos, GTG Log, CS 
Equipamentos, Líder Máquinas, Interpav, Irmãos Bragatto e Bispo Caçambas, conforme consta do processo 
Administrativo.   

 
As empresas Fadini e Corpotec manifestaram interesse em participar deste procedimento.  
 
As empresas Agroterra, Padock Máquinas e Equipamentos (Corpotec) e Lourenço e Araújo 
Terraplanagem (Irmãos Bragatto) apresentaram envelopes para esta sessão. 
 
A Comissão decide prosseguir com a sessão, procedendo à abertura dos envelopes de habilitação 

das empresas participantes. Todos os documentos extraídos foram rubricados por todos os presentes. Após 
análise da documentação apresentada, a Comissão considera as empresas PADOCK MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS e LOURENÇO & ARAÚJO HABILITADAS. 

 
A empresa AGROTERRA, por sua vez, foi considerada INABILITADA, pois não atendeu ao item 

7.1.19 – o balanço patrimonial apresentado não contém Termos de Abertura e Encerramento. 
 
Pela ausência de representantes presentes, a Comissão decide suspender a sessão, divulgando o 

resultado do julgamento pelos meios e formas legais, preservando o direito de manifestação de quaisquer 
interessados. 

 
Os envelopes de proposta dos licitantes ficarão custodiados em poder da Comissão, lacrados e 

inviolados, até a definição de continuidade deste procedimento. 
 
Aberta a palavra, não houve manifestação dos presentes. 
 
Nada mais havendo a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo 

identificados da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos. 
 
 
 
 
 

Roberto C. Rossato  Fernando Jesus Alves de Campos              Hícaro Leandro Alonso 
Presidente   Membro     Membro 
 
 
 
 
 
Cristina Lombardi                  Vicente Araújo                         Ausente 
Padock Máquinas e Equipamentos              Lourenço & Araujo             Agroterra 


